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Regulamento para concessão 
de auxílios aos elencos teatrais 

Normas estabelecidas pela Comissão 
Estadual de Teatro 

E m sua iVt in ia reunião, del ibe
rou a C o m i s s o E w . o u a l de Teatro 
do Conselho Esta uai de C u l t u r a , 
que. para w . ebimento de auxílios 
no corrente exercício, as c ompa 
nhias profUò.onais de t e a t r o d e v e -
rão apresent r até . a ia 20 de feve
reiro, p lano ce r a r a l h o para o pe
ríodo d e nisn\'o a «et.enabro de 1961. 
menc ionando . 

1 — Textos a serem encenados: 2 
— Nome dos -lii-uo-ec atores, c ena-
ristas e f i g i rh i i s t as aos quais será 
conf iada a reaJzíçár dos espe
táculos: 3 Orçamento provável 
de cada encsr-aç&o 

A s companhias apresentarão a i n 
d a : 

4 — Documente comprovando H 
existência i t case ae espetáculos à 
disposição do conjunto no período 
mencionado 5 — Cópias dos tex
tos a serem encenados, os quais já 
deverão es t i - t r a i u zi dos quando se 
trata rde ov }>.inçiis estrangeiros. 

E m anexe i e v r ã c os elencos de
c la rar se de.<-jam ov v.ão pa r t i c ipar 
da.-: seguintes a*.ivi bdes que a C E T 
promoverá n > corrente exercício: 

a> — Excm-sões r">'i In ter ior ; b) 
— If Fes t i - . i l B r a s i l -;r ode Teatro , 
em Santos •:\Ue Ir e 31 de ju lho , 
cabendo a ^ ia elenco dois dias de 
espetáculos. c i — i Fes t i va l P r o f i s -
s iona ' d o ínterio.. a ser real izado 
em ngoste e; bend- a cada eienco 
doi.-, diys d - esv?erac u lo : d) — IV 
Quür/enn T->a«tai. a ser rea l i zada 
na Cap i t a l cu. iantt o mês de no
vembro. 

Os e u n e s depararão, a inda , 
çuaisquir j\ fra„-, at ividades artís
tica?- ,» -•uliurais Q-.c desejem m a n 
ter d u r a n t - o níodo referido, 
por i n i c i a ^ f v n r r c " r i a 

A romjss--.í. E s t s d u a l de Teatro 
deteiivirará a ^ u a " t i a que caberá 
a caria ?o-.i M n t o nc exercício cor
rer ' ' ? tendi; e.-n v\ ta a soma des
sas ritíviclaclLS. a ' (uaiidade do re 
pertório dO í intéio-etes. diretores, 
cenón-afos e f eu- ; r i .stas. levando 
a i n d a em c ^ t a a inclusão de tex
tos brasi le ir is d e cual idade. 

5 .a Circunscrição Policial 
Durante o mês de dezembro úi-

t imo. o movimento estatístico da 
Q u i n t a Circunscrição P o l i c i a l f^i 
o seguinte : inquéritos do més an 
terior. 110: recebidos durante o 
més. G7: remetidos. 90: queixas re -
eistracins. 67: atestados expedidor-
251: int.mações expedidas, 316 e 
•nvestiçacões procedidas, 57. 

O auxílio à montagem de tex
tos será d iv id ido em duas partes, 
a p r ime i ra paga no início dos en 
saios e a segunda após a peça es
treada. Se o espetáculo não corres , 
ponder à •Koectaríva, a C E T po
derá de te rminar o não pagamento 
da segunda prestscão 

Qualquer elenco que deixe de 
cumpr i r o '-«lano est ipu ado para o 
exercício nc qua l for beneficiado 
pelo auxílio da C F T ficará i n i b i 
do de p l e i t "A - l o no exercício se
guinte. 

Coordenação do turismo 
na América do Sul 

Esteve em v i s i t a a. São Pau lo , 
tendo sido recebido pelo C o n s e l l n 
Es tadua l de Tur i smo, o M i n i s t r o 
J u l i o Canessa, diretor da Comissão 
Nac i ona l de T u r i s m o do U r u g u a i . 
O v is i tante veio ao B r a s i l acerta•: 
com as autoridades nac ionais me
didas para a fundação de entidade 
coordenadora de ampla ação de 
alguns países de cont inente s u l a -
mer icano, ação essa que terá po> 
p r inc ipa l f inalidr.de o estabeleci
mento de uma corrente turística 
permanente para a área dos países 
que integrarão aquele órgão. 

F o i f ixada a data de 15 de março 
próximo para a solene fundação 
da a lud ida entidade, da qual par 
ticiparão o B r a s i l . U rugua i , A r g en 
t ina , Ch i l e e, possivelmente. o 
Pa ragua i e o P e r u . 

IMPORTANTES TRECHOS.... 

Prejuízos causados pelo granizo 

Três 
foram 

milhões 
pagos aos 

indenização 
viticultores 

De acordo com dados agora d i 
vulgados a Sec re ta r i a oa A g r i c u l 
t u r a despendeu a soma tota l de 
trés milhões trezentos e t r i n t a e 
nove m i l . novecentos e u m c r u 
zeiros e v inte centavos, em i n d e 
nizações pagas aos v i t i cu l tores 
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ção radiológica, ass im como de h i 
giene e segurança do t raba lho ; que 
os alvarás poderão ser cassados, 
desde que o levantamento rad io -
métrico da "viz inhança" demons
tre que a população adjacente se 
acha exposta a dose de radiação 
igua l ou super ior a u m décimo da 
dose máxima permtssível, reco
mendada pela Comissão I n t e r n a 
c iona l de Proteção Radiológica, cm 
outra que suas vezes f izer, em de
corrência do func ionamento da 
instalação. 

D i s c r i m i n a a le i , por outro lado, 
uma série de disposições re lat ivas 
aos servidores civis e mi l i tares , 
bem como das autarquias , s e r v i 
ços indust r ia i s do Estado e da U S P . 
que t enham contacto com raios X 
ou substâncias rad ioat i vas . F i c a 
a inda constituído, na Inspetor ia 
dos Serviços de Ra ios X e Subs 
tâncias Radioat ivas , o Conse lho de 
Proteção Radiológica na qua l i da 
de de órgão consul t ivo do Gove rno 
em problemas relacionados com a 
exposição a radiações de indiví
duos, grupos ou da população como 
u m todo. 

prejudicados pela última ocorrên
c i a de oranize. que cast igou a u -
raii.cnit-» os w i h e d o f de J u n d i a i e 
de outras local idades do In te r io r 
do Es t ado ! 

E M JUNDIAÍ 

E m Juridiaí f o ram pre judicados 
somente- s, gurados daqueia C a r 
teira, em numere a* o i tenta e sete, 
1.015.727 v ide i ras do to ta l de 
1.777.107 As indenizações aos 
respectivas proprietários, a t ingem 
a quant i a de C r$ 3.143.555 00. O 
município de J u n d i a i , por tanto , 
aosorveu pe.o montan te dos pre 
juízos, a quase to ia l ic iaae da i m 
portância d tspend iCa com os se
guros. qi;e é do totaj de Cr$ .... 
3.339.901 20 c o m o i m e se ver i f ica 
pelos da l os in i c i a i s a c i m a c i t a 
dos. 

As demais v ide iras at ing idas pe
la chuva de granizo s i tuam-se em 
Jarinú. U3>. Caoreúva, (5), I t a -
t iba (1). e Va i in l i o s d ) , cujos se
gurados receberam C r ? .196.346,00. 

Constata-se a m e a citação de 
tais algar ismos que Jundiaí foi a 
zona que mais sofreu com a ocor
rência de granizo . En t r e tan to , a 
ju igar -se pelo número de v ide iras 
daque la íona do nosso Estado, c a l 
cu lado em cerca ae v in te e seis 
milhões de pés os prejuízos repre
s en tam apenas 10"í. 

Tendo pago a quant i a de C r $ 
3.339.901 20 e r e ^ b i d o dos mes
mos segi.-ados. até ac presente, a 
q u a n t i a de CrS 694.131 00 a C a r 
te i ra de G r a n i z o reg is t ra u m de
f ic i t de CrS 2.643.77C.0O. 

(Conclusão da 1.* pág.) 

P a n o r a m a , trecho Tupã-Parapuâ, 
30.720 m . ; Ribeirão Prêto-Franca, 
trecho B a t a t a i s - F r a n c a . 47.540 m. ; 
V i a A n h a n g u c r a - S a n t a Rosa do V i 
terbo, trecho V i a A n h a n g u e r a - S t a . 

i R i t a do Passa Quat ro , 11.647 m. ; 
I São Pau lo -Pres idente Epitácio, t re -
; cho Presidente Prudente-Pres idente 
• Epitácio (2.° trecho) , 45.889 me-
1 t i os ; São Pau lo - I t ape t in inga , t r a -
j vessia externa de Sorocaba, 12.140 
metros; Lins-Getulina-Herculândia, 

': trecho L i n s - G e t u l i n a , 15.837 me 
tros: I tu -Camp inas , trecho Sa l t o -
Inda ia tuba-V i racopos e Praça R o 
tatória de Camp inas , 40.778 me 
tros: São Paulo-Pres idente P r u 
dente. Presidente P ruden t e -P r e s i 
dente Epitácio (1.° trecho) , 44.434 
metros: Mococa -Casa B r a n c a , tre
cho único, 37.820 metros; São C a r -
los-Pôrto Fe r r e i r a . trecho São C a r 
l os -Aurora . 30.370 metros, trecho 
Auro ra -Po r t o Fer re i ra , 23.955 me
tros; B a u r u - P a n o r a m a , trecho P a -
rapuã-Adamantina. 37.757 metros, 
trecho Marília-Pompéia, 27.000 me
tros, trecho Pompeia-Tupã, 43.000 
metros; São José do R i o Prêto-
Presidente Prudente, trecho M a r t i -
nópolis-Presidente Prudente , 24.000 
metros, trecho Jose Boniíácio-Sal-
to do Avanhandava . 31.000 metros, 
trecho Sa l to do A v a n h a n d a v a - P e -
nápolis. 30.000 metros, trecho Pe-
nápolis-Martinópolis, 100.000 me
tros; São C a r l o s - R i o M o j i Guaçu, 
trecho único, 46.307 m. ; L ime i r a -
P i rac i caba , trecho único, 34.000 m. ; 
Araraquara-Ribeirão Preto, trecho 
A r a r a q u a r a - R i o M o j i Guaçu, 30.000 
metros; C a m p i n a s - M o j i M i r i m - D i -

i visas, trecho Águas da P r a t a - D i v i -
sas, 13.797 metros; A r a r a q u a r a - R i 
beirão Preto, trecho R i o M o j i G u a -

I çu-Ribeirão Preto, 50.000 m. ; São 
j Manuel-Jaú, trecho único, 50.000 

metros: Porto Fe r r e i r a -Casa B r a n -
I ca, trecho único. 40.000 m. ; B a u r u -
Uupiá. trecho V a l p a r a i s o - A n d r a d i -
' na , 61.028 metros; Porto F e l i z - T a -
tu i . trecho Bo i tuva -Po r t o Fe l i z , 

113.000 metros: It.apetininsa-Tatuí. 
' t r e cho único. 38.000 metros: Que -
• luz -Are ias . t r echo único. 13.000 me
tros: P iedade-Sorocaba, trecho u m -

ico. 25.000 metros: Cubatão-São Se-
[ bastião, trecho V i a Anch i e ta (V i l a 
' Coutoi-Piaçaguera, 8.554 metros; 
Piaçaguera-Morro do Cabrão e R a 
m a l do Guarujá. 22.000 m. ; São 
Pau lo -Be l o Hor izonte , reparos no 
trecho todo e r a m a l do Taboão. l i 
gação com a V ia D u t r a , 4.500 me
tros; I t u - B a u r u e variantes, v a 
r iante do Tietê, L a r a n j a l e C o n -

j chas, 15.000 metros: São P a u l o -
1 C a m p i n a s (estrada ve lha) , trecho 
P e rus -F ranco da Rocha . 15.000 me-

; tros. acesso ao Hosp i t a l de A l i e n a 
dos, 2.000 metros: Campinas-Pá-
dua Sales, trecho Paulínea-Cosmó-
polis, 18.000 metros: V i a A n h a n -

guera, trevos do k m 11, km.58. tre
vo de Roseiras e trevo-tíè P i i açu-
m i n g a ; Apiaí-Ribeíra. trecho único, 
33.000 metros; Tatuí-Sapela do A l 
to, trecho único, 29.200 m.; Cer-
quilho-Tatuí, trecho único. 20.000 
metros ; B a u r u - B o t u c a t u I trecho 

' Bauru -Agudos , 26.500 metros; Jaú-
I B a u r u , trecho Pederne iras" tR io 
• Tietê) - B a u r u . 41.000 metros; M a -
1 rília-Panorama, trecho Dracena-

Pano rama , 40.000 metros: B a u r u -
I A raca tuba (recapeamento), trecho 
Bauru-Lins-Araçatuba. 200 000 m.; 
V i a Wash ing t on Luís. r a m a l de I t i -
r ap ina . 10.000 metros: Assi-Cândi* 
do M o t a , trecho único, 9.000 m.; 
São Pau lo -San tos (estrada ve lha i . 
trecho do k m 29,5 ao k m . 43,5, 14,000 
metros; São Cae t ano -V i a Anchieta, 
trecho único, 5.000 metros; Santo 
André-Sapoi>emba, trecho único, 
3.900 metros: Santo Amaro-Enge-
nhe i ro Mar s i l a c , trecho Embura -
Engenhe i ro Marsila«, 8.000 metros; 
Santos-Juquiá (BR-6 ) , trecho Pe
dro Taques-Mongaguá, 11.840 me-

I tros, trecho Mongaguá-Itanhaem, 
19.460 metros; Itãnhaém-Peruíbe, 

] 28 000 metros, trecho Cubatão-Pe-
! dro Taques, 21.000 metros: V ia A n -
! chieta, trevo do k m 34, 2.800 me

tros, trevo do k m 40, 3.900 metros, 
trevo do k m 53, 700 metros, trevo 
do k m 60. 4.000 metros, trevo ao 
k m 65. 1.000 metros, ligação das 
vias A e D, 2.000 metros; São José 
dos Campos-São Sebastião, trecho 
único. 125.000 metros: Itaquaqu» 
cetuba-Arujá-Dutra. trecho único, 
14.000 m. ; M o j i das Cruzes-Sale-
sópolis, trecho único, 43.000 m.; C a -
raquata tuba-Ubatuba , trecho único, 
53.000 metros; Cachoe i ra-Cruze i ro -
D u t r a , trecho único. 20.000 metros; 
Taubaté-entroncamcnto da Redeu-
çáo, trecho único, 23.000 m.: C r u -
z e i r o - Lav r i nhas -Du t ra , trecho úni
co, 10.000 metros. 

C O N C U R S O DE REVISOR 
O Depar tamento Es tadua l de A d . 

ministração (DEA> está convocando 
os seguintes candidatos aprovad is 
r,o concurso para a carreira ae 
Revisor, do Quadro da Secrt ta i x 
da Justiça e Negócios do Interior, 
a f im de se mani festarem a respeita 
de sua nomeação: 

2.a convocação — Nelson Arama 
S i l va , Moysés Rovne i . Joaninha 
Guer r i e r o : Excedentes: l .a convoca
ção — Eduardo Eduardo Nogueira 
de P a u l a e José Meneies Ferre i ra . 

Os interessados deverão compa
recer à rua Florêncio de Abreu. 
848 — 5.o andai-. C a p i t a l — às i i 
horas da próxima segunda fei i í 
mun idos de documento hábil i í 
identidade, CrS 1100 em estampi
lhas estaduais para o certificado 
de habilitação em concurso ca^o 
a inda não estejam de posse dele, ' 

•uiute l e i : 

DIÁRIO DO 
GO VÊRNO 

••- L E I N'. 6.039, D E 13 D E J A N E I R O D E 1961 

Subord ina ao Secretário da Sande Pública e da Assistência 
Soc ia i a Inspetor ia dos Serviços de Ra ios X e Substâncias R a -

I d icat ivas e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O ; 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a s e -

Ar t igo l o — F i c a subord inada d iretamente ao Secretário da Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l a Inspetor ia dos Serviços de Ra ios X e Substâncias 
Radioat ivas, c r iada pela L e i n . 1.555, de 29 de dezembro de 1951, modi f icada pela 
de n . 2.531. de 12 de jane i ro de 1954. 

Ar t i go 2 o — A Inspetor ia dos Serviços de Ra ios X e Substâncias R a 
dioat ivas instituirá e íará . funcionar u m Serviço de Contro le do Emprego de R a 
diações Ionizantes e de Medição Ind i v i dua l de Doses. 

§ l.o — O Serviço de que t rata este art igo fiscalizará as condições de 
•"uncionnmento de todas as unidades estaduais onde são ut i l i zadas radiações i o n i -
antes e ooderá estender, quando houver solicitação, suas at iv idades a laboratórios 
le pesquisa cia Univers idade de São Pau lo e a entidades part iculares . 

5 2.o — Os laboratórios de pesquisa e inst i tutos da Univers idade de 
; ão Paulo , desde que devidamente capacitados para a medição de doses, poderão, 
l eo i an te convênio com a Inspetor ia dos Serviços de Ra ios X e Substâncias R a -
;inativas, rea l i zar o controle dos seus servidores. 

Ar t igo 3.o — A Inspetor ia dos Serviços de Ra ios X e Substâncias R a -
'ioatívas fornecerá alvará de func ionamento a toda e qualquer instalação de raios 
: ou substâncias radioat ivas de propriedade cio Estado ou par t icu lares , estabeleceu-
,o o respectivo prazo de val idade. 

ü l . o — A expedição do alvará deverá ser precedida de u m estudo das 
ondições. de func ionamento das instalações, no que respeita à proteção rad i o -
'">sica. assim como de higiene e segurança do t raba lho . 

§ 2.o — Os alvarás poderão ser cassados, desde que o levantamento 
•idiométrico ria região da vizinhança" demonstre que a população adjacente se 
m a exposta a dose de radiação igua l ou superior a u m décimo da dose máxima 
. 'rmissivel . recomendada pela Comissão In t e rnac i ona l de Proteção Radiológica ou 
utra que suas vezes fizer, em decorrência do func ionamento da instalação. 

Ar t i go 4.0 — F i c a m transfer idas para a Inspetor ia dos Serviços de 
la ios X e Substâncias Rad ioa t i vas as atribuições do Serviço de Fiscalização do 
exercício Pro f i ss iona l , do Depar tamento de Saúde, da Secretar ia da Saúde Pública 
• da Assistência Soc ia l , referente ã "gab ine te de raios X " médicos e dentários, 
•onstantes dos Decretos n . 8.255, de 23 de ab r i l de 1937 e 9.868, de 27 de dezembro 
e 1938. 

Ar t igo 5.o — Todos os servidores civis e mi l i tares , bem como os das 
'utarquias . dos serviços indus t r i a i s do Estado e da Univers idade de São Pau lo , em 
ontacto com raios X ou substâncias radioat ivas , terão dire i to a : 

I — Reg ime de 24 (v inte e quatro) horas semanais de t raba lho, ex-

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

ceto os enquadrados no regime de tempo integr . i l . bem como os que t raba lham 
nos dois períodos; 

I I — férias de 20 (vinte) dias consecutivos por semestre de atividade 
prof iss ional , não acumuláveis; 

I I I — gratificação ad ic iona l de 35 i ( t r in ta e cinco por cento* do 
venc imento : e 

IV — aposentadoria aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou de
pois de 25 (vinte e cinco» ano j de t raba lho em contacto com raios X ou subs
tâncias rad ioat i vas . 

A r t i go 6 o — O enquadramento dos servidores no a r t . 5 o será feito 
por uma comissão (... vetado . . i que funcionará d iretamente subordinada ao 
Secretário da Saúde Pública e da Assistência Soc i a l . 

Parágrafo único — Os membros da comissão de que t rata éste art igo 
serão designados l ivremente pelo Secretário da Saúde Pública e da Assistên
cia Soc i a l . 

Ar t i go 7.o — As autoridades competentes determinarão o a fastamen
to imediato do t raba lho do servidor qué apresente indícios de lesão radiológi a, 
orgânica ou func iona l , podendo a t r i bu i r - lhe , conforme o caso. tarefas sem risco 
de radiação ou conceder- ihe licença "ex-oí f ic io ' para t ratamento de saúde, na 
forn.a da legislação vigente. 

Ar t i go 8.0 — Não serão abrangidos por esta l e i : 
I — Os servidores que. no exercício ae tarefas accessórias ou a u x i 

l iares, f iquem expostos às radiações apenas em caráter esporádico e ocasional : e 
I I — os servidores que, embora enquadrados nas disposições do art. 

5.o. estejam afastados de suas atribuições, salvo quando no desempenho de a t i 
vidades equivalentes às de que prescreve o mesnu. art igo ou quando em licença 
para t ra tamento de saúde ou para gestantes e, a inda , nos casos comprovados de 
doenças adquir idas no desempenho de suas funções. 

Ar t igo 9.0 — Os servidores atua lmente lotados ou comissionados ' i a 
Inspetor ia dos Serviços de Sa i os X e Substâncias Rad ioa t i vas poderão cont inuar 
a exercer suas funções na mesma Inspetor ia , a critério do Secretário da Saúda 
Pública e da Assistência Soc ia l . 

A r t i g o 10 — F i ca constituído, na Inspetor ia dos Serviços de Raios X 
e Substâncias Rad ioat i vas , o Conselho de Protecãc Radiológica na qual idade de 
órgão consult ivo do Governo em problemas re lacionados com a exposição a r a 
diações de indivíduos, grupos ou da população t omq um todo. 

§ 1. — Os membros do Conselho serão de l ivre designação do G o 
vernador do Es tado . 

S 2.0 — Deverão fazer parte do Conselho, obr igator iamente, um mé
dico radio log ista, um tisiologista. um físico e u m genet ic ista . 

A r t i go 11 — Q Poder Execut ivo regu«'.mentará a presente lei , dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias. estabelecendo as normas de higiene e segurança, 
do trabalho necessárias à proteção do pessoal que m a n i p u l a r raios X ou subs
tâncias rad ioat ivas contra acidentes e doenças ptof issionais decorrentes do efeito 
das radiações. 

§ l.o — Pa ra o estabelecimento das normas de hig iene e segurança 

PÁGINA 2 —-

http://finalidr.de

